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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeiro, nos termos do art. 40, combinado com o disposto nos incisos lll,

X e XI do art. 15 do Regimento Interno, que seja solicitado à Secretaria de Estado

de Educação do Distrito Federal, informações sobre como aquela Secretaria tem

feito o ressarcimento mensal e quais os valores pagos pela Cessão de Servidores

requisitados da área federal.

JUSTIFICAÇÃO
Setor Protocolo Legislativo

Cabem aos Deputados desta Câmara Legislativa exercerem a fiscalização e o

controle dos atou do Poder Executivo.

A cessão de servidor é o ato autorizativo pelo qual o agente público, sem

suspensão ou interrupção do vínculo funcional com a origem, passa a ter exercício

em outro órgão.
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No caso da cessão com ânus para o órgão de origem, mediante

ressarcimento, o servidor permanece percebendo seus vencimentos pelo

órgão/entidade de origem, no entanto o órgão cessionárío deverá ressarcir ao órgão

cedente, mensalmente, o custo da cessão.

Com efeito, o processo de cessão deve ser instruído com planilha de custos

do servidor (custo do servidor no período da cessão, contendo parcelas da

remuneração ou salário, inclusive os encargos sociais, 13o e férias) e o prévio

empenho (contendo o valor global de desembolso para o período da cessão).

Assim sendo, o presente requerimento tem cabimento a fim analisar os custos

e cargos atualmente ocupados por servidores da área federal cedidos para a

Secretaria de Estado de Educação.

Diante do exposto, conclamo os nobres pares à aprovação da presente

proposição.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSÀ

Sala das Sessões, em

DEPUTADO ROI :IROS
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X. .=. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
ê

LEGISLATIVA
DiST RITO ÍCO{RAL

Assunto: Distribuição do Requerimento nQ 484/19

Autoria Deputado(a) Robério Negreiros(PSD)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2g do mesmo artigo.

Em 09/05/19

MAI«ELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor Protocolo l.eglslativo


